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Proc. Conc. Dec. 1 1

Postos Novos 1 1

Técnico Superior: Face à necessidade de assegurar o normal funcionamento 
do arquivo municipal, através do estabelecimento e aplicação de critérios de 
gestão documental integrada tendo em conta a legislação em vigor. Promover 
ou executar ações de conservação (como seja  a digitalização) da 
documentação de forma a preservar o acervo existente.Indexação, 
catalogação, numeração e organização do Arquivo Municipal.

1 posto de trabalho:  Para além das funções gerais atribuídas aos técnicos superiores, 
competirá  ao técnico desta área assegurar o normal funcionamento do arquivo 
municipal, através do estabelecimento e aplicação de critérios de gestão documental 
integrada tendo em conta a legislação em vigor. Promover ou executar ações de 
conservação (como seja  a digitalização) da documentação de forma a preservar o 
acervo existente.Indexação, catalogação, numeração e organização do Arquivo 
Municipal.

1 1

8 1 1 10

0

Postos Novos 1 1

Técnico Superior: Face à necessidade de assegurar a gestão e operação 
contabilísticas de SNC-AP, de acordo com as orientações estabelecidas, no 
que concerne a atividades de análises periódicas, acompanhamento para o 
encerramento do exercício e de prestação de contas para várias entidades, as 
quais exigem prévia experiência profissional em processos de idêntica 
natureza, que demonstrem sólidos conhecimentos técnicos na área, com 
responsabilidade profissional e autonomia, bem como na inventariação de 
bens do Município da Póvoa de Lanhoso.

1 posto de trabalho:  Para além das funções gerais atribuídas aos técnicos superiores, 
competirá  ao técnico desta área assegurar o normal funcionamento de gestão e 
operações contabilísticas de SNC-AP, de acordo com as orientações estabelecidas, no 
que concerne a atividades de análises periódicas, acompanhamento para o 
encerramento do exercício e de prestação de contas para várias entidades, as quais 
exigem prévia experiência profissional em processos de idêntica natureza, que 
demonstrem sólidos conhecimentos técnicos na área, com responsabilidade profissional 
e autonomia, bem como na inventariação de bens do Município da Póvoa de Lanhoso. 

Licenciatura Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

 

 

 

1 Técnico Superior em Comissão de Serviço na 
Universidade do Minho.                                                                                                                        
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Conceber e manter a infraestrutura 
tecnológica, gerir e administrar os 
sistemas informáticos e assegurar o 
funcionamento eficiente dos sistemas de 
comunicações do município.

CS

Planificar atividades anuais e plurianuais  
na área da defesa e ordenamento da 
floresta.
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Programação, organização, coordenação e 
direção integrada das atividades de 
carácter financeiro no âmbito dos 
respetivos serviços.
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Promover a imagem pública dos serviços 
municipais e do concelho da Póvoa de 
Lanhoso.

2 Técnicos Superiores em Comissão de Serviço em outra 
entidade pública (1 Técnico Superior em Comissão de 
Serviço na Câmara Municipal de Braga; 1 Técnico 
Superior em Comissão de Serviço na Segurança Social)

 

Permanente
Trabalhadores sem vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

Tipo de recrutamento 
(cfr.n.º3 do art.º 28.º da 

LTFP)

Modalidades de 
vinculação, alinea d) do 
n.º 6 do art.º30 da LTFP

Mapa de Pessoal e Plano Anual de Recrutamento - 2021
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alína a e b) 
n.º 6 do art.º 
30.º da LTFP

        Missão / Atribuições /            
Competências

Postos de 
Trabalho

Carreiras/Categorias, alínea c) do n.º 
6 do art.º 30.º da LTFP
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Justificação da necessidade/ atividade a 
desenvolver

Necessidade                                                     
(Temporária (Termo) / 
Permanente (Tempo 

indeterminado), alinea e) 
do n.º 6 do art.º 30.º da 

LTFP

Programação, organização, coordenação e 
direção integrada das atividades de 
carácter administrativo e jurídico, no 
âmbito dos respetivos serviços, bem como 
a formação e gestão dos seus recursos 
humanos.

CTTI

CS

CTTC

CTTI

Assegurar em articulação com outros 
serviços, a apresentação de candidaturas 
a prémios e programas de financiamento 
de projetos na área da qualidade e 
modernização.

CS

CTTI

CTTC
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Dirigir o serviço municipal de proteção 
civil; Acompanhar as operações de 
proteção na área do concelho;elaborar 
planos de intervenção.
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Prestar assessoria técnica e administrativa  
ao Presidente da Câmara Municipal.
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n.º 6 do art.º30 da LTFP

Mapa de Pessoal e Plano Anual de Recrutamento - 2021

Unidade 
Orgânica 

alína a e b) 
n.º 6 do art.º 
30.º da LTFP

        Missão / Atribuições /            
Competências

Postos de 
Trabalho

Carreiras/Categorias, alínea c) do n.º 
6 do art.º 30.º da LTFP
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Justificação da necessidade/ atividade a 
desenvolver

Necessidade                                                     
(Temporária (Termo) / 
Permanente (Tempo 

indeterminado), alinea e) 
do n.º 6 do art.º 30.º da 

LTFP

1 2 3

7 1 7 5 80 100

0
Coordenador Técnico: Face à necessidade de assegurar a gestão do serviço 
de aguas e saneamento, na gestão das atividades de atendiemento ao 
público, desenvolvidas no balcão único; organizar e manter atualizado o 
cadastro dos utilizadores de redes de água e saneamento; controlo de prazos 
para a emissão de faturas e expedição. 

1 posto de trabalho:Para além das funções gerais atribuídas aos coordenadores 
técnicos, competirá ao técnico desta área: assegurar a gestão do serviço de aguas e 
saneamento, na gestão das atividades de atendiemento ao público, desenvolvidas no 
balcão único; organizar e manter atualizado o cadastro dos utilizadores de redes de 
água e saneamento; controlo de prazos para a emissão de faturas e expedição. 

12.º Ano Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

Técnico Superior: Face à necessidade de assegurar a atualização de um 
sistema de informação de suporte ao acompanhamento dos processos de 
empreitadas de obras públicas, bem como de suporte à gestão e valorização 
das intervenções realizadas por administração direta; assegurar a prestação 
de informação aos Órgãos do Município com a periodicidade definida pelos 
mesmos e cumprir as obrigações declarativas requeridas por entidades 
externas.

1 posto de trabalho:Para além das funções gerais atribuídas aos técnicos superiores, 
competirá ao técnico desta área: assegurar a atualização de um sistema de informação 
de suporte ao acompanhamento dos processos de empreitadas de obras públicas, bem 
como de suporte à gestão e valorização das intervenções realizadas por administração 
direta; assegurar a prestação de informação aos Órgãos do Município com a 
periodicidade definida pelos mesmos e cumprir as obrigações declarativas requeridas 
por entidades externas.

Licenciatura Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

Assistente Técnico: Face à necessidade de desenvolvimento de trabalhos no 
âmbito da atividade de motorista; condução de veículos de transportes de 
passageiros/crianças, bem como de trabalhos administrativo adjacentes à 
atividade de assistente tecnico.

1 posto de trabalho:Para além das funções gerais atribuídas aos assistentes técnicos 
competirá ao técnico desta área de motorista: motorista; condução de veículos de 
transportes de passageiros/crianças, bem como de trabalhos administrativo adjacentes à 
atividade de assistente tecnico. 12.º Ano Permanente

Trabalhadores com vínculo de 
emprego público

Mobilidade

Assistente Operacional: Face à necessidade de desenvolvimento de trabalhos 
no âmbito da atividade de motorista de pesados, nomeadamente, condução 
de máquinas pesadas de movimentação de terras, manobrando também 
sistemas hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas; zela pela 
conservação e limpeza da viatura distribuída; Procede ao transporte de 
diversos materiais e mercadorias de acordo com as necessidades dos 
serviços, predominantemente materiais destinados ao abastecimento das 
obras em execução bem como de produtos sobrantes das mesmas; Verifica o 
acondicionamento da carga do veiculo e acciona os mecanismos necessários 
à sua carga e descarga, podendo, quando esta é feita manualmente, prestar 
colaboração.

1 posto de trabalho:Para além das funções gerais atribuídas aos assistentes 
operacionais competirá ao assistente operacional desta área de motorista:  condução de 
máquinas pesadas de movimentação de terras, manobrando também sistemas 
hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas; zela pela conservação e 
limpeza da viatura distribuída; Procede ao transporte de diversos materiais e 
mercadorias de acordo com as necessidades dos serviços, predominantemente 
materiais destinados ao abastecimento das obras em execução bem como de produtos 
sobrantes das mesmas; Verifica o acondicionamento da carga do veiculo e acciona os 
mecanismos necessários à sua carga e descarga, podendo, quando esta é feita 
manualmente, prestar colaboração.

Habilitação mínima exigida Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

Assistente Técnico: Face à necessidade de desenvolvimento de trabalhos no 
âmbito da atividade de carpintaria; desenhos, croquis e outras informações 
técnicas; execução ou composição de desenhos/moldes relativos à área de 
atividade; operações de manutenção e reparação dos edifícios municipais na 
área da
carpintaria; responsabilidade pela manutenção e conservação do material e 
ferramentas sob sua guarda.

1 posto de trabalho:Para além das funções gerais atribuídas aos assistentes técnicos 
competirá ao técnico desta área: desenvolvimento de trabalhos no âmbito da atividade 
de carpintaria; desenhos, croquis e outras informações técnicas; execução ou 
composição de desenhos/moldes relativos à área de atividade; operações de 
manutenção e reparação dos edifícios municipais na área da carpintaria; 
responsabilidade pela manutenção e conservação do material e ferramentas sob sua 
guarda.

12.º Ano Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

1 1 2

13 10 14 37

0

Proc. Conc. Dec. 1 1

Assistente Operacional: Face à necessidade de prestar apoio à loja social e 
banco de voluntariado, recolha de bens alimentares junto dos 
estabelecimentos comerciais,  recolha de mobiliários destinado à loja social, 
controlo e organização do armazém da loja social e banco de voluntariado, 
reposição de bens alimentares no armazém, preparação de todos os bens 
materiais e alimentares para o mercado da terra. 

1 postos de trabalho -  Para além das funções gerais atribuídas aos assistentes 
operacionais, competirá ao operacional desta área: prestar apoio à loja social e banco 
de voluntariado, recolha de bens alimentares junto dos estabelecimentos comerciais,  
recolha de mobiliários destinado à loja social, controlo e organização do armazém da 
loja social e banco de voluntariado, reposição de bens alimentares no armazém, 
preparação de todos os bens materiais e alimentares para o mercado da terra. 

Escolaridade mínima 
obrigatória. 

Permanente
Trabalhadores sem vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

Assistente Técnico:  Face à necessidade de acompanhar as atividades sociais 
do concelho da Povoa de Lanhoso; Apoio administrativo na area de serviços 
sociais, para analise de processos de de apoio social.

1 posto de trabalho: Para além das funções gerais atribuídas aos assistentes técnicos, 
competirá ao técnico desta área: acompanhar as atividades sociais do concelho da 
Povoa de Lanhosos; Apoio administrativo na area de serviços sociais, para análise de 
processos de de apoio social.

12.º Ano Permanente
Trabalhadores sem vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

Assistente Técnico:  Face à necessidade de acompanhar e apoiar as 
atividades de sala e recreio, das crianças nas atividades educativas e/ou 
lúdicas, proporcionando-lhes ambiente adequado e controlar essas atividades, 
garantindo a segurança das crianças no meio educativo. Acompanhar as 
crianças na componente de refeições e de recreio; Assegurar a conservação 
das instalações, realiza tarefas de arrumação e distribuição dos materiais 
didáticos e executa outras tarefas simples e administrativas, não 
especificadas.

2 postos de trabalho:  Para além das funções gerais atribuídas aos assistentes técnicos, 
competirá ao técnico desta área: acompanhar e apoiar as atividades de sala e recreio, 
das crianças nas atividades educativas e/ou lúdicas, proporcionando-lhes ambiente 
adequado e controlar essas atividades, garantindo a segurança das crianças no meio 
educativo. Acompanhar as crianças na componente de refeições e de recreio; Assegurar 
a conservação das instalações, realiza tarefas de arrumação e distribuição dos materiais 
didáticos e executa outras tarefas simples e administrativas, não especificadas.

12º Ano Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

Assistente Operacional:Face à necessidade de acompanhar diretamente as 
crianças nas atividades educativas e/ou lúdicas, proporcionando-lhes 
ambiente adequado e controlar essas atividades, promovendo nomeadamente 
a adoção de atitudes e regras de higiene pessoal, prevenção e segurança, 
cortesia e boa conduta, segundo o plano elaborado pelo educador de infância; 
Acompanhar as crianças na componente de refeições e de recreio; Assegurar 
a limpeza e conservação das instalações, realiza tarefas de arrumação e 
distribuição e executa outras tarefas simples, não especificadas, de caráter 
manual para as quais se requer esforço físico e conhecimentos práticos.

2 postos de trabalho: Para além das funções gerais atribuídas aos assistentes 
operacionais, competirá ao operacional desta área: acompanhar diretamente as crianças 
nas atividades educativas e/ou lúdicas, proporcionando-lhes ambiente adequado e 
controlar essas atividades, promovendo nomeadamente a adoção de atitudes e regras 
de higiene pessoal, prevenção e segurança, cortesia e boa conduta, segundo o plano 
elaborado pelo educador de infância; Acompanhar as crianças na componente de 
refeições e de recreio; Assegurar a limpeza e conservação das instalações, tarefas de 
arrumação e distribuição e executa outras tarefas simples, não especificadas, de caráter 
manual para as quais se requer esforço físico e conhecimentos práticos.

Escolaridade mínima 
obrigatória. 

Permanente
Trabalhadores sem vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

Gerir as obras municipais com 
rendibilidade, rigor e segurança e prestar 
um serviço de qualidade em todos os 
serviços da divisão, garantindo a 
qualidade de vida dos municipes e a 
sustentabilidade ambiental.
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Contribuir para alcançar uma comunidade 
e um território com cidadãos livres, 

profissionalmente ativos, competentes e 
capazes, integrados na comunidade 

povoense e solidários entre si, na procura 
do equilíbrio social.
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Tipo de recrutamento 
(cfr.n.º3 do art.º 28.º da 

LTFP)

Modalidades de 
vinculação, alinea d) do 
n.º 6 do art.º30 da LTFP

Mapa de Pessoal e Plano Anual de Recrutamento - 2021

Unidade 
Orgânica 

alína a e b) 
n.º 6 do art.º 
30.º da LTFP

        Missão / Atribuições /            
Competências
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Carreiras/Categorias, alínea c) do n.º 
6 do art.º 30.º da LTFP
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Justificação da necessidade/ atividade a 
desenvolver

Necessidade                                                     
(Temporária (Termo) / 
Permanente (Tempo 

indeterminado), alinea e) 
do n.º 6 do art.º 30.º da 

LTFP

2

12 1 20 1 3

Proc. Conc. Dec. 1 1

Cargo de direção intermédia de 2.º grau: Assegurar a coordenação e gestão 
da Divisão de Cultura, Turismo, Desporto e Juventude.

1 posto de trabalho -  Para além das funções gerais atribuídas aos cargos de direção 
intermédia de 2.º grau, competirá ao dirigente desta área: Coordenar e Gerir a Divisão 
de Cultura, Turismo, Desporto e Juventude.

Licenciatura N/A
Trabalhadores com e sem vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

Coordenador Técnico: Face à necessidade de assegurar as funções de 
natureza de coordenação e executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em diretivas definidas e instruções gerais, nas áreas de atuação 
cultural, nomeadamente: articulação com artistas e companhias, apuramento 
das necessidades relativas aos espetáculos/projetos a acolher, logística, 
acompanhamento do processo de trabalho entre a equipa técnica e os 
artistas/companhias, organização dos espaços culturais para a realização dos 
espetáculos agendados, incluindo os equipamentos de som.
  

1 posto de trabalho -  Para além das funções gerais atribuídas aos coordenadores 
técnicos, competirá ao técnico desta área: Assegurar as funções de natureza de 
coordenação e executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas 
definidas e instruções gerais, nas áreas de atuação cultural, nomeadamente: articulação 
com artistas e companhias, apuramento das necessidades relativas aos 
espetáculos/projetos a acolher, logística, acompanhamento do processo de trabalho 
entre a equipa técnica e os artistas/companhias, organização dos espaços culturais para 
a realização dos espetáculos agendados, incluindo os equipamentos de som.

12.º Ano Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

Coordenador Técnico: Face à necessidade de assegurar a gestão do serviço 
da biblioteca e os espaços de leitura municipais;Promover a articulação das 
atividades da biblioteca e espaços de leitura municipais, com os objetivos 
propostos para a secção; Garantir a organização dos espaços afetos à 
secção, bem como a gestão funcional dos recursos materiais afetos à 
biblioteca e aos espaços de leitura municipal;Definir e operacionalizar uma 
política de gestão dos recursos de informação, promovendo a sua integração 
nas práticas dos utilizadores da biblioteca e dos espaços de leitura municipal; 
Estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projetos de 
parceria com entidades locais.

1 posto de trabalho -  Para além das funções gerais atribuídas aos coordenadores 
técnicos, competirá ao técnico desta área: Assegurar a gestão do serviço da biblioteca e 
os espaços de leitura municipais;Promover a articulação das atividades da biblioteca e 
espaços de leitura municipais, com os objetivos propostos para a secção; Garantir a 
organização dos espaços afetos à secção, bem como a gestão funcional dos recursos 
materiais afetos à biblioteca e aos espaços de leitura municipal;Definir e operacionalizar 
uma política de gestão dos recursos de informação, promovendo a sua integração nas 
práticas dos utilizadores da biblioteca e dos espaços de leitura municipal; Estabelecer 
redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projetos de parceria com entidades locais.

12 ºAno Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

Coordenador Técnico: Face à necessidade de assegurar as atividades de 
gestão de equipas, gestão de trabalhos técnicos dos espaços desportivos 
municipais (manutenção preventiva, ação corretiva, e instalação/manutenção 
de equipamentos); Promover a articulação das atividades desportivas com os 
objetivos propostos para a secção.

1 posto de trabalho -  Para além das funções gerais atribuídas aos coordenadores 
técnicos, competirá ao técnico desta área: assegurar as atividades de gestão de 
equipas, gestão de trabalhos técnicos dos espaços desportivos municipais (manutenção 
preventiva, ação corretiva, e instalação/manutenção de equipamentos); Promover a 
articulação das atividades desportivas com os objetivos propostos para a secção.

12 ºAno Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

1 1

9 2 1 12

0

Proc. Conc. Dec. 1 1

Técnico Superior: Face à  necessidade de executar tarefas técnicas  nos 
serviços de gestão urbanística, apreciação técnica de consultas préviasna 
otíca do RJUE; apreciação de pedidos de certidões para efeitos de destaque; 
apreciação de pedidos de emissão de alvarás de licença de obras. 

1 posto de trabalho: Para além das funções gerais atribuídas aos técnicos superiores, 
competirá ao técnico desta área: tarefas tarefas técnicas  nos serviços de gestão 
urbanística, apreciação técnica de consultas préviasna otíca do RJUE; apreciação de 
pedidos de certidões para efeitos de destaque; apreciação de pedidos de emissão de 
alvarás de licença de obras. 

Licenciatura em Arquitetura 
ou Engenharia Civil e 

insrição na respetiva ordem
Permanente

Trabalhadores sem vínculo de 
emprego público

Procedimento concursal

Assistente Técnico:Face à  necessidade de executar tarefas diversas de apoio 
administrativo ao serviços de gestão urbanística; atendimento ao 
público/municipes; prestar informações aos munícipes no respeita as tarefas 
desenvolvidas na area de gestão urbanística; colaborar na execução de 
trabalhos de reprodução e arquivo de documentos.

1 posto de trabalho: Para além das funções gerais atribuídas aos Assistentes técnico, 
competirá ao técnico desta área: executar tarefas diversas de apoio administrativo ao 
serviços de gestão urbanística; atendimento ao público/municipes; prestar informações 
aos munícipes no respeita as tarefas desenvolvidas na area de gestão urbanística; 
colaborar na execução de trabalhos de reprodução e arquivo de documentos.

12.º Ano Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

1 1

7 2 2 11

0

Dirigente intermédio 3.º grau: Face à necessidade de dirigir o Serviço de 
Promoção e Desenvolvimento Económico

1 posto de trabalho: Para além das funções gerais atribuídas aos técnicos superiores, 
competirá  ao técnico desta área, dirigir o Serviço de Promoção e Desenvolvimento 
Económico procurando designadamente cumprir as competências definidas para este 
serviço previstas do regulamento da organização de serviços municipais, estrutura e 
competências

Licenciatura N/A
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Procedimento concursal

Técnico Superior:Face à  necessidade de executar tarefas de gestão de 
projetos de arquitetura solicitados aos serviços, para efeitos de realização de 
obras municipais; Elaborar informações relativas a processos na área da 
respetiva especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, bem como 
sobre a qualidade e adequação de projetos de outras operações urbanísticas. 

1 posto de trabalho: Para além das funções gerais atribuídas aos técnicos superiores, 
competirá ao técnico desta área: gestão de projetos de arquitetura solicitados aos 
serviços, para efeitos de realização de obras municipais; Elaborar informações relativas 
a processos na área da respetiva especialidade, incluindo o planeamento urbanístico, 
bem como sobre a qualidade e adequação de projetos de outras operações urbanísticas. 

Licenciatura em Ciências de 
Arquitetura

Permanente
Trabalhadores com vínculo de 

emprego público
Mobilidade

6 6 3 3

68 4 7 45 6 101 231 (2) Cargos de direção Intermédia de 3.º Grau, criados ao abrigo da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto

0 0 0 0 0 0 0

Proc. Conc. Dec. 0 0 2 0 0 2 0 0 4
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1 5

1 Assistente Técnico da área de cultura em licença sem 
vencimento.

(1) Cargos de direção Intermédia de 2.º Grau, criados ao abrigo da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto - Chefes de Divisão
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Postos Novos

Contribuir para a diferenciação do território 
perseguindo politicas que traduzam 

qualidade e bem-estar aos povoenses, 
através da concretização de projetos e 

ações sustentadas.
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